
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.689, DE 11 DE JUNHO DE 1959. 

  

  Autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de Cr$ 

800.000,00, para a construção de um Grupo Escolar na cidade de Porto de 

Moz, Município do mesmo nome. 

 

DOE Nº 19.064, DE 13/06/1959.  

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


